
jornal da cidade • edição 2207 • 26 de Agosto de 2020.

Editora Grandes Sertões Veredas Ltda.
Redação e Administração: R. São Paulo, 951 - Sertanópolis - PR

CNPJ 04.321.967/0001-26 - Cx. Postal 80 - CEP 86170-000
Fones (43) 3232-2568 - 9 9963-7000 (Tim WhattsApp) - 9 9110-2568

www.jornaldacidade.net.br • E-mail: jornal.dacidade@bol.com.br
As matérias e artigos assinados não expressam necessáriamente a opinião dos editores deste jornal e 

são de responsabilidade de seus autores.
As fotos e textos das matérias não podem ser reproduzidos sem consentimento por escrito da Editora 

e constituem violação de direitos autorais.
Editor e Jornalista Responsável: Getulio V. Soares - Registro Profissional 10776/PR

Diretora Comercial: Fabiane Framarin Soares
Filiado ao Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Londrina, APJOR, ADJORI-PR e FENAJ

Edição comercial impressa no Parque Gráfico da Folha de Londrina - Tiragem: 6.000 exemplares 
auditados. O Diário Oficial é impresso em Parque Gráfico próprio com tiragem de 1.000 exemplares e 

postagem diária no site do jornal.

DECRETO Nº 137/2020
 SÚMULA: INFORMA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NELSON CORREIA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, 
inciso VI da Lei Orgânica do Município de Florestópolis – PR, e Lei Municipal nº 850/1997, DECRETA:
 Art. 1º - O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Florestópolis, fica composto nos termos do artigo 1º da Lei Municipal nº 850/1997, pelos membros a seguir indicados:
REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
 • Nathalia Christina Silva de Almeida.
 REPRESENTANTE DA SECRTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:
 • Silvia Santana Ribeiro.
 REPRESENTANTE DA PROCURADORIA JURÍDICA:
 • Leila Cristiane Pedrasolli.
 REPRESENTANTE DA CÂMARA DE VEREADORES:
 • Amegilda Neves de Almeida.
 REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E OBRAS:
 • Ulisses Leonardo Ferreira.
 REPRESENTANTE DA EMATER:
 • Fernando Luís Martins Costa.
 REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE:
 • Carolina Rici Paduanelo.
 REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES:
 • João Orias dos Santos

INEXIGIBILIDADE Nº 3/2020
EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2020

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIDORA S.A
 OBJETO: Fornecimento de energia elétrica destinado à prestação do serviço de iluminação instalado em áreas de domínio 
público.
 VALOR: R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais).

 REPRESENTANTE DO COMÉRCIO E INDÚSTRIA:
 • Josemar Alves dos Santos.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 25 de agosto de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.559/2020
 SÚMULA: AUTORIZA A INSTALAÇÃO DO LOTEAMENTO “RESIDENCIAL JÚLIO RICI”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAIS.
 A Câmara Municipal de Florestópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica aprovado o loteamento denominado “RESIDENCIAL JÚLIO RICCI”, de conformidade com a licença de instala-
ção em anexo, em vez cumprida as exigências legais a respeito.
 Art. 2º - Fica estabelecido na aprovação do referido loteamento, que a instalação de rede de água e energia é de total 
responsabilidade da loteadora
 Art. 3º - Em decorrência da presente Lei, fica o executivo Municipal autorizado a incorporar ao perímetro urbano do 
Município, toda extensão da área loteada para efeito de cadastramento e, consequentemente, tributação pelo órgão competente desta 
municipalidade.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 25 de outubro de 2020

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito do Município de Florestópolis

LEI COMPLEMENTAR Nº 31/2020
 AUTORIZA A AFETAÇÃO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - PR, DESIGNADO À 
CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal o gravame de Afetação de área urbana pública, de propriedade do 
Município de Florestópolis – PR, situado no loteamento denominado Vila São José, Lote 4-B, Quadra nº 17, neste Município de Florestó-
polis – PR, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porecatu sob a matrícula nº 14.431, com finalidade específica.
 Art. 2º - Fica constituído o gravame de Afetação ao terreno urbano com área de 825,00m² (oitocentos e vinte e cinco 
metros quadrados), localizado no loteamento denominado Vila São José, Rua Santo André, Lote 4-B, Quadra nº 17, nesta cidade de 
Florestópolis, de propriedade do Município de Florestópolis - PR, destinada exclusivamente à construção da sede do Poder Legislativo 
Municipal.
 Parágrafo único. Em razão da presente vinculação fica estabelecido que sobre o terreno referido no caput deste artigo, ob-
servados os limites da área de 825,00m² (oitocentos e vinte e cinco metros quadrados), objeto e caracterizada como Câmara Municipal 
de Vereadores de Florestópolis – PR.
 Art. 3º - Para fins de registro passa a integrar a presente Lei na forma de anexos, Cópias da Certidão de matrícula nº 
14.431 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porecatu – PR, Mapa e Memorial Descritivo da área afetada.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 25 de agosto de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal


